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RELATÓRIO:

o Vereador Enio Brizola apresentou à Câmara Municipal, em 18 de junho de
2018, o Substitutivo 2 ao Projeto de Lei nO35/2018, dispondo, "Dispõe sobre a implantação de
bocas de lobo no Município de Novo Hamburgo". O Projeto, Lido no expediente de 20/06/2018
(Ata n. 38/2018), apresentou Parecer pela Procuradoria da Casa, pelo prosseguimento do processo
legislativo. A Comissão de Constituição, justiça e Redação,por sua vez, entendeu pela
inconstitucionalidade, ante a instituição de obrigação ao Executivo.

VOTO DO RELATOR:

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 42 e 71, do Regimento Interno desta Câmara de
Vereadores.

No âmbito desta Comissão de Obras, verifica-se que efetivamente o projeto
impõe ao Poder Executivo obrigações quanto a execução de determinado serviço, o que resta
vedado constitucionalmente.

Desta forma, esta relatoria, depois de debate realizado na Comissão, acolhe
o parecer da Comissão de Comissão de Constitui ão, Justiça e Redação, e oferta o presente voto
desfavorável ao Projeto n. 35/2018. ;>
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DISPOSITIVO:

Ante o exposto, a Comissão de Obras e Serviços Públicos, acompanha por
unanimidade o voto de Eminente ReLator, que passa a constituir este parecer, opinando peLa
irreguLaridade da proposição.

ovo Hamburgo,
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Ve1!~Qf~giO Hanich

Presidente
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04 de juLho de 2018.

Vereador Gerson Peteffi
Secretário
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